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PROJETO DE LEI Nº                /2023 
 

EMENTA:  Reconhece a saudação “A Paz do 
Senhor Jesus” como Patrimônio Cultural de 
Natureza Imaterial do Estado da Paraíba, e dá 
outras providências.  

 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA 

DECRETA: 

        Artigo 1º - Reconhece a saudação "A Paz do Senhor Jesus" como 
patrimônio Cultural de Natureza Imaterial do Estado da Paraíba. 

        Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
         

JUSTIFICATIVA 
 

O presente projeto que ora se apresenta para vossas análises e 
considerações, visa reconhecer como Patrimônio Cultural de Natureza Imaterial 
do Estado da Paraíba, a saudação "A paz do Senhor Jesus”.  

O constituinte originário, percebendo a importância da defesa do patrimônio 
cultural, inseriu no artigo da 216, da Constituição Federal de 1988 no qual 
proclama que "Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza 
material e imaterial, tomados individualmente, ou em conjunto, portadores de 
referência à identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos formadores 
da sociedade brasileira, nos quais incluem, as formas de expressão”.  

Segundo dados do último censo realizado pelo IBGE, o total de evangélicos no 
Brasil subiu de 26,2 milhões para 42,3 milhões em 2010. Ou seja, desde a 
década de 17, saltaram de 5,2% da população brasileira, para 22,2%. E por 
óbvio não podemos desconsiderar a grande influência cultural desta grande 
parcela de cidadãos brasileiros.  

E um dos costumes mais conhecidos dos evangélicos é o de se cumprimentam 
de uma maneira peculiar com a expressão "A paz do Senhor Jesus". A 
saudação "A Paz do Senhor Jesus" é uma tradição cristã que todos se 
cumprimentam com um aperto de mão, hábito herdado desde os tempos dos 

77



apóstolos de Jesus que saudavam os irmãos, tanto pessoalmente quanto 
através de suas epístolas, no início e no fim delas.  

Para entender o significado desta expressão e para não permitirmos que estas 
palavras sejam ditas apenas por causa do hábito, precisamos entende-las, a 
fim de expressarmos por elas um sentimento verdadeiro. Em sua Carta aos 
colossenses 3:15, Paulo encoraja os cristãos a deixarem que a paz de Deus 
domine no coração deles. A palavra grega empregada para "domine" (do 
grego, brabeuo) significa agir como árbitro ou arbitrar. Portanto, a Paz do 
Senhor Jesus deve agir como nosso árbitro quando a raiva, a inveja e outros 
sentimentos impetuosos surgem em nosso coração. Quando o mestre Jesus 
instruiu seus discípulos a saudarem uma casa com a PAZ (Mateus 10.12-13), 
ele se referia a "SHALOM", uma expressão hebraica que transmite o desejo de 
paz, harmonia, bem estar e prosperidade para aqueles que se cumprimentam.  

E aqui no Estado da Paraíba, o cumprimento com "A Paz do Senhor Jesus" 
também é uma saudação utilizada pela grande maioria dos evangélicos, que de 
acordo com o último Censo Demográfico do Instituto de Geografia e Estatística 
– IBGE, referente ao ano de 2000, a Paraíba contava com 8,8% de 
evangélicos. Pela progressão prevista pelo Ministério de Apoio com Informação 
– MAI, o Estado chegaria em 2010 com um universo de 22,4% de fieis 
ocupando os bancos dos templos das diversas denominações evangélicas, 
também conhecidos como protestantes. Transformando em números 
absolutos, a estimativa é que 2010 terminasse com 835 mil paraibanos 
declarados evangélicos.  

E vale ressaltar que todas as igrejas, independente da denominação, 
desempenham o papel da mais alta relevância para a sociedade em geral, pois 
são responsáveis por levar aos seus membros, congregados e aos 
necessitados o ensino da Palavra de Deus, com a finalidade única de conduzir 
a todos ao conhecimento da verdade e a intimidade com Deus, concedendo a 
PAZ perfeita que excede todo o entendimento.  

Diante do exposto e da relevância da matéria ao cidadão paraibano, solicito 
aos nobres pares pela aprovação da presente propositura. 

 
                   Sala das Sessões, 01 de março de 2023. 

 


